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17ª reunião Extraordinária da Gestão 2022/2026   
Data: 13/05/2026 
Local: Plataforma Meet   
 
 
Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, quarta-feira, às 
dezenove horas, por meio da plataforma Meet, realizou-se a reunião 
extraordinária do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), sob a 
presidência do Sr. Tiago da Silva Fainer. Estiveram presentes os seguintes 
membros: Gilson Neves Carvalho (titular e vice-presidente), Cristina Aparecida 
dos Santos Rosada (suplente), Lidiane Henriques Mansanari (titular) e Silmara 
Cristina Silva Santa Rosa (suplente). Constatado que para reunião extraordinária 
não há quórum mínimo regimental e não houveram justificativas de ausência, o 
presidente declarou aberta a reunião e deu início aos trabalhos, passando à 
apreciação dos assuntos da pauta. Inicialmente, o presidente questionou a opinião 
dos conselheiros a respeito de uma recomposição do Conselho diante da ausência 
de alguns conselheiros nas reuniões, considerando que uma das conselheiras têm 
justificado em todas as suas ausências. Informou que acredita ser preciso deliberar 
sobre o assunto, pois no regimento do Conselho não é claro sobre as faltas 
justificadas, ficando a recomposição desse membro sujeita à deliberação nesta 
reunião. Deliberou-se que não compensa fazer uma recomposição nesse 
momento, visto que o mandato está se encerrando e em breve haverá um novo 
processo eleitoral. Prosseguindo com a pauta, foi comentado sobre os documentos 
pendentes para publicação no portal: uma ata do ano de dois mil e vinte e três e a 
convocação da reunião. O presidente informou que providenciará. Na sequência, 
os conselheiros Gilson, Silmara e Cristina apresentaram breve relato sobre as 
visitas de fiscalização realizadas em cinco escolas neste mês de maio. Foram duas 
escolas estaduais (EE José Romão e EE Jerônymo Gallo) e três escolas municipais 
(EM Ada Dedini Ometto, EM Diva Araújo de Lemos e EM Padre Pedro Baron), 
nas quais não se encontraram irregularidades. Todas apresentaram cozinhas e 
alimentação em boas condições. Foi mencionado que uma das escolas estaduais 
possui cantina, mas não estava aberta para verificação. A conselheira Lidiane 
perguntou se na cantina são comercializados alimentos ultraprocessados, não 
sendo possível responder devido ao fechamento. De maneira geral, concluiu-se 
que as escolas estão cumprindo as normas. Ficou agendada a próxima visita para 
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o dia três de junho de dois mil e vinte e seis, nas escolas EM Francisco de Almeida 
Kronka, EM Osvladir Julio, EM Danilo Sancinetti e EE Adolfo Carvalho. O 
relatório das visitas do mês de maio será apresentado pelos conselheiros 
responsáveis. O presidente Tiago sugeriu elaborar uma circular para as escolas 
orientando que, principalmente em festas juninas e outros eventos, caso haja 
interesse em oferecer alimentos ultraprocessados, é necessário que isso seja 
deliberado pelo Conselho de Escola. Foi sugerido enviar por e-mail essa circular 
para que não haja problemas e denúncias sobre o assunto. A conselheira Lidiane 
manifestou-se contra o comunicado, visto que entende ser função do CAE 
fiscalizar e orientar sobre alimentação saudável, ressaltando a importância da 
educação nutricional. Os demais membros concordaram em enviar a circular, a 
ser elaborada para aprovação. Foi manifestado interesse em agendar uma reunião 
com a Secretaria de Educação para tratar sobre a possibilidade de recondução do 
Conselho ou de nova eleição quando vencer o mandato. Ficou definido que a 
próxima reunião ordinária acontecerá no dia oito de junho de dois mil e vinte e 
seis, de forma presencial, para assinatura de atas e discussão dos demais assuntos. 
A conselheira Lidiane comentou sobre a nova resolução do Conselho Nacional de 
Nutrição que promove ajustes pontuais nas normas relacionadas à atuação 
profissional no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a reunião. Eu, Silmara Cristina Silva Santa Rosa,  lavrei a presente ata, 
que será submetida à apreciação dos membros na próxima reunião ordinária. 
Assinaturas dos membros presentes:   


